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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

	Processo nº 410/2008 – Classe 30

Assunto: Pedido de Registro de Candidatura

Recorrente: CLÓVIS JOSÉ DE SIQUEIRA

Recorrido: Ministério Público Eleitoral






O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por conduto da Procuradora Regional Eleitoral que esta subscreve, com supedâneo no § 2º do artigo 278 do Código Eleitoral, apresenta suas CONTRA-RAZÕES ao Recurso Especial Eleitoral de fls.170/183.

Nesse passo, requer, depois de cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, de quem se espera o NÃO CONHECIMENTO do presente recurso, face à perda do seu objeto, ou, subsidiariamente, seu  DESPROVIMENTO, mantendo-se inalterado o acórdão guerreado.

       Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2008.

                      

léa batista de oliveira

                      

Procuradora Regional Eleitoral
DAS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL ELEITORAL

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Ínclitos Ministros,

Eminente Ministro Relator,

Douto Procurador-Geral Eleitoral.

Trata-se de Recurso Especial Eleitoral interposto por CLÓVIS JOSÉ DE SIQUEIRA objetivando a reforma do Acórdão nº 17.682 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (fls.137/143).

Referida decisão colegiada negou provimento ao recurso eleitoral inominado interposto contra a sentença que indeferiu o seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereador no Município de Planalto da Serra/MT.

Na oportunidade, entendeu o sodalício regional que o recorrente não possuía condição de elegibilidade,  em face da insanabilidade das  contas objeto de rejeição pelo TCU, pois, no exercício do cargo de Prefeito do Município de Planalto da Serra, deixou de prestar contas de convênio mantido com a União.
Verifica-se da peça interposta, que o recurso se encontra fundamentado não no § 3º, do art. 56, da Resolução/TSE nº 22.717/08, mas, sim, no art. 276, I, do Código Eleitoral.

Alega o recorrente ser o recurso merecedor de reforma em razão de a decisão combatida ter se desgarrado das provas dos autos, da jurisprudência, sendo levada a efeito com excessivo rigor e despida da indispensável motivação e fundamentação; que preenche todos os requisitos apontados no artigo 14, § 3º, da Constituição Federal; que a decisão não se pronunciou sobre a cessação  da inelegibilidade; que a decisão motivadora da inelegibilidade ocorreu em 23/09/2003, devendo ser levada em consideração em relação aos requisitos para candidatura a data da posse e não a do registro; e que a decisão contraria o texto legal inserido na Lei Complementar 64/90, seu art 1º, I, “g”, e o art. 14, § 3º, da Constituição Federal, afrontando, ainda, o art. 15 e incisos da Constituição, pois cassa seus direitos políticos. 

Ao fim, pugna pelo provimento do recurso para ver reformada a decisão colegiada, assegurando-lhe o registro de candidatura e o direito de ser votado.  

Relatório sucinto. O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL apresenta suas contra-razões recursais.

I - 1ª Preliminar: ocorrência de perda do objeto da ação





Tendo em conta que a pretensão recursal, em essência, visa o deferimento de registro de  candidatura à vereança e que as eleições/2008 se encerraram, resta evidenciada a perda do objeto da ação, pelo que este Parquet requer, nesse ponto, o encerramento, sem resolução de mérito.

II – 2ª Preliminar: ausência de clara demonstração dos dispositivos legais ditos como contrariados

Não se olvide, que o dispositivo  ínsito na alínea “a”, inciso I, do artigo 276, do Código Eleitoral exige a clara demonstração da disposição de lei contrariada, o que não ocorreu na peça recursal, pois o dispositivo alegado (alínea “g”, I, art. 1º, da LC 64/90) diz respeito à exceção de inelegibilidade àqueles que, tendo as contas rejeitadas por irregularidades insanáveis e por decisão irrecorrível do órgão competente, estão com a questão sob apreciação do Poder Judiciário, não sendo o caso do ora recorrente, pois, em momento algum, demonstrou que suas contas estavam pendentes de decisão judicial.

De igual modo, não se demonstrou em que foi o dispositivo constitucional alegado (§ 3º do art. 14, da CF) contrariado, pois a rejeição do pedido de registro de candidatura esta fundamentado em lei complementar prevista no § 9º do próprio artigo  14 da Constituição Federal, que diz: “Lei Complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  ...”

III. Do mérito
Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de causas de inelegibilidade).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária), impondo a norma tal comprovação por ocasião do pedido de registro de candidatura.
Vê-se do voto do Exmo. Relator do Acórdão/TRE nº 17.682 combatido:

 “... suas contas foram rejeitadas, a teor do Acórdão de fls. 48/50, restando configurada no conteúdo desse exame a insanabilidade das irregularidades apontadas na gestão do Recorrente diante de tal convênio.

Anoto que no acórdão lavrado pelo TCU há a indicação de que tais irregularidades constituem vícios de improbidade administrativa, o que implica na caracterização da insanabilidade mencionada.”

Conseqüentemente, razão não socorre o recorrente na sua irresignação, devendo o v. acórdão combatido ser mantido nos seus exatos termos, não havendo, portanto, de se falar em decisão contrária à expressa disposição de lei ou em inobservância a princípio constitucional.

Por outro ponto, ainda que o recurso fosse recebido como fundamentado não no § 3º, do art. 56, da Resolução/TSE nº 22.717/08 e examinada questão de fato, o próprio recorrente admite a regularidade da decisão do TCU (em 23/09/03) rejeitando as suas contas, e, apenas, sustenta  que a inelegibilidade se acha cessada pelo decurso de cinco anos, fato que, não corresponde à realidade, pois, ao invés do que afirma, a condição de elegibilidade deve ser demonstrada no ato do pedido de registro e não na posse do eleito, conforme aduz.

Do quanto exposto nos autos, evidencia-se o acerto e a legalidade da decisão combatida, pelo que esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL requer, em preliminar, o NÃO CONHECIMENTO do recurso, e, no mérito, o seu DESPROVIMENTO, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada no Acórdão/TRE 17.682/08 que confirmou a decisão do Juízo a quo indeferindo o requerimento de registro da candidatura de CLÓVIS JOSÉ DE SIQUEIRA.

    Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2008.





LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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